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LEI N9 520, IE 02 IE _ouroBRO -DE 1981.
n~vogà o artigo 35 e seu; parágrafós, do ~ 
lamento do semço de Transp::>rtesCo1etiVQS deste
MJnicípio", -,: " ,", . ' "
_ "A ~ mNICIPAL IE 'Ifi!vA IGll1\ÇlJ,POR
SEUS IlEI?RESENmN1ES LFl:1üS D~ E EUSlIN:IOOJ
A SEGUIN.lElEI:' ' . "

, 'Art. 19- Fica re~àdo o artig:> 35e "
seus parágrafos, do~to do,serviço , de"
'1'ransp:)rtes <b1etivos à> Mmiclpio de Nciva .Iguaçu, ,
aproVad:> pela Neso~u;ãO.n9 143; ,de 21 de, 00Vêrtbri> ' ,
de 1950.

_', ,', ,Art. 2<;>- Esta Ieientraráém 'vig:>r-,
na data 4e sua' p.:i:llicação.

'Art. ,39:. IeIogam-se as disposiÇões E!I\',
cxluLrádo.

PI€EEITURA KlNICIPAL IE NJVA IGtW;{J,02'
IE CIU1'tlBR>'IE 1981.
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